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Departamento de licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos 1130 – CEP: 98118-000   Fone: 0xx55 3643 1075

CNPJ:04.216.132/0001-06


CONTRATO N°40/2026, PROCESSO Nº 178/2026  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2026, CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOA VISTA DO CADEADO RS E LEDA TERESINHA MAINARDI, NA FORMA QUE SEGUE:
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Boa Vista do Cadeado RS, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 04.216.132/0001-06, sito a Av. Cinco Irmãos Nº 1130, Centro, Boa Vista do Cadeado, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal João Paulo Beltrão dos Santos, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 331.481.040-72 doravante denominado Contratante e de outro lado Leda Teresinha Mainardi, inscrito CPF sob o nº. 913.247.420-20, com endereço na Localidade de Beira Rio, Interior, Boa Vista do Cadeado/RS, doravante simplesmente denominado Contratado, fundamentados nas disposições da Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n°. 1/2026, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, compreendendo o período de 6 (seis) meses, conforme itens abaixo.
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Uva  vitória (Preta) kg 
	Kg
	40,0000
	21,1900
	847,60

	2
	Uva Isis (rosada) kg
	Kg
	50,0000
	17,1200
	856,00

	3
	Uva Itália (branca) kg
	Kg
	50,0000
	12,7600
	638,00

	4
	Uva Núbia (preta)kg
	Kg
	50,0000
	12,7700
	638,50

	Total do Fornecedor
	2.980,10

	


CLÁUSULA SEGUNDA: DO LIMITE
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado Contratado, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO
O fornecimento dos gêneros alimentícios terá início imediatamente após emissão da AF- Autorização de fornecimento, emitida pelo Departamento de Licitações.
Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas ou na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, podendo haver mudança na funcionalidade dos procedimentos, visando melhorar o sistema de entrega, havendo consenso entre as partes, tudo conforme cronograma emitido pela nutricionista responsável, podendo ter periodicidade semanal ou mensal, conforme necessidade do setor.

CLÁUSULA QUARTA: DOVALOR
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) Contratado (a) receberá o valor de R$ 2.980,10 (dois mil e novecentos e oitenta reais e dez centavos), conforme listagem anexa a seguir:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Uva  vitória (Preta) kg 
	Kg
	40,0000
	21,1900
	847,60

	2
	Uva Isis (rosada) kg
	Kg
	50,0000
	17,1200
	856,00

	3
	Uva Itália (branca) kg
	Kg
	50,0000
	12,7600
	638,00

	4
	Uva Núbia (preta)kg
	Kg
	50,0000
	12,7700
	638,50

	Total do Fornecedor
	2.980,10


No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete (caso houver), recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.042.3390.30
	1552
	1237/2026
	Manutenção e Investimento das Atividades da Merenda

	2.046.3390.30
	1552
	1244/2026
	Manutenção e Investimento das Atividades da Merenda

	2.051.3390.30
	1552
	1253/2026
	Manutenção e Investimento das Atividades da Merenda


CLÁUSULA SEXTA: DO CONTRATADO
É de exclusiva responsabilidade do Contratado o ressarcimento de danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO CONTRATANTE
O Contratante em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do Contratado;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do Contratado;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a Contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do Contratado, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA OITAVA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.1. Comete infração administrativa o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii) Multa:
(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

1.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
1.9. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS
 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a data de 14 de outubro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de Cruz Alta- RS, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e de pleno acordo, para firmeza e validade do que foi estipulado em todas as cláusulas e condições firmam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal e jurídico, que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado pelas partes.

                                                          Boa Vista do Cadeado RS, 14 de abril de 2026.
___________________________________               ______________________________

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS                    Leda Teresinha Mainardi
Prefeito Municipal                                                               Contratado
Contratante  
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